
RESOLVE: 

ANGATUBA 
PORTARIA Nº 448/2018 

De 01/11/2018 

"Nomeia leiloeiro oficial do Município para 
fins que especifica, e dá outras providencias." 

LUIZ ANTONIO MACHADO, Prefeito do Município 

de Angatuba do Estado de São Paulo, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei: 

Artigo 1 º) Fica nomeado o Leiloeiro Público Oficial e Judicial Srº Carlos Chui, Jucesp 

547, como leiloeiro oficial do município para alienação de bens patrimoniais, conforme 

relacionados no Edital de Leilão nº 001/2018. 

Artigo 2º) O leiloeiro nomeado no artigo anterior terá competência somente para a 

alienação dos bens patrimoniais relacionados no Edital de Leilão nº 001/2018. 

Artigo 3º) As despesas decorrentes da presente nomeação correrão a conta de dotações 

próprias consignados no orçamento vigentes. 

Artigo 4º) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

Afi I da no TI~v~ da Prefeitura 

An tuba, OI V(l8 
MARIA REGINA PEREIRA 
Chefe de Expediente 

Novembro de 2018. 
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